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ATA DA 22ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2019. 

 

Aos 14 dias do mês de setembro de 2019, às 18horas e 30 minutos, na Sala de 

Reuniões da Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião ordinária 

da Comissão de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social, estando presente 

os Vereadores GILMAR LUIZ MORSCH (Presidente), SIDINEI DOS SANTOS VI-

EIRA (Vice-Presidente) e FLÁVIO JUNIOR ILHA (Membro). Presente a Assessora 

Jurídica da Câmara de Vereadores, Eliana Weber, OAB/RS 60.217. Aberta a Reu-

nião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o estudo do(s) se-

guinte(s) Projeto(s) de Lei: a) Projeto de Lei nº 047/2019: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse 

público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de INSPETOR TRIBUTÁRIO 

para atuar junto a Secretaria de Finanças, frente ao término da contratação anterior, aliada 

a demanda judicial do ex-servidor exonerado que pleiteia o retorno ao cargo efetivo; b) Pro-

jeto de Lei nº 048/2019: Dá nova redação aos §§ 7º e 8º do art. 13 da Lei Municipal nº 

582, de 30 de setembro de 2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Efetivos do Município de Passa Sete e dá outras providências. Após amplo 

estudo, os integrantes da Comissão exararam parecer pela legalidade do(s) Pro-

jeto(s) de Lei, devendo prosseguir à deliberação do Plenário, nos termos do Regi-

mento Interno da Câmara Municipal. O Senhor Presidente declarou encerrada a Reu-

nião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e demais presentes. 
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